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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

APOSENTADOS e PENSIONISTAS do IPREMA

PROVA DE VIDA ANUAL OBRIGATÓRIA

Dias úteis, das 8 às 16 horas, durante o período de 16 de setembro a 18 de novembro/2024
Rua Coronel Fagundes 180, Centro, Mairiporã/SP.
Apresentar no ato da prova de vida o documento de Identificação original com foto e comprovante de endereço atu-
alizado.
A não realização da prova de vida acarreta a suspensão do pagamento do benefício.
Em caso de dúvidas ligue para o Iprema: (11) 4419-2477 - WhatsApp

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mairiporã - IPREMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais estabele-
cidas no edital 01/2023.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 6º

Mairiporã, 06 de setembro de 2024

Departamento de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
GRAZIELI CHRISTINA APARECIDA ALMEIDA TOLEDO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 42º

Mairiporã, 06 de setembro de 2024

Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2023, a comparecer (em) no Departamento de 
Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi-
cado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no cur-
so da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta 
bancária do Banco Santander, a fim de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no cur-
so de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
JULIANA SOUZA SANTOS SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 7º

Mairiporã, 06 de setembro de 2024

Douglas Pereira da Silva
Secretário Adjunto de Administração e Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
IRANI MACHADO DE SOUZA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 43º

FRANCIELI DE JESUS SILVA CARVALHO
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL
96º

Mairiporã, 06 de setembro de 2024

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração e Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 009/2024. Processo 9.102/2024. Tipo: Menor Preço Global. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DO CIRCUITO ALIMENTADOR QGBT DO 
CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E ESCOLA SENAI, LOCALIZADO NA RUA PAPA PAULO VI, Nº 390 - TERRA 
PRETA – MAIRIPORÃ / SP, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. A sessão será 
aberta às 10:00 horas do dia 23 de setembro de 2024, na plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br. O edital 
na íntegra, juntamente dos seus Anexos, poderão ser obtidos a partir do dia 09/09/2024 junto ao Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br ou www.licitardigital.com.br. Maiores infor-
mações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel 
da Silva - Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 020/2024. Processo nº 11.387/2024. Tipo: Menor Preço. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS DE 
MAIRIPORÃ-SP, ATRAVÉS DE PROJETO INICIALMENTE DENOMINADO “MAIS SAÚDE NAS ESCOLAS”. A sessão se-
rá aberta às 10:00 horas do dia 20 de setembro de 2024, na plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br. O edital 
na íntegra, juntamente dos seus Anexos, poderão ser obtidos a partir do dia 06/09/2024 junto ao Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br ou www.licitardigital.com.br. Maiores infor-
mações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo 
Savazoni - Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 021/2024. Processo 6.541/2024. Tipo: Menor Preço Global. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇO INFORMATIZADO PARA GESTÃO, LAVRATURA E PRO-
CESSAMENTO DE AUTUAÇÕES E MULTAS DE TRÂNSITO LAVRADAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, INCLUINDO SERVIÇO 
DE APOIO AO ATENDIMENTO E PROTOCOLO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E RESPECTIVA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E SUPORTE TÉCNICO AOS SISTEMAS INSTALADOS, DESTINADOS A ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA DE 
MAIRIPORÃ/SP. A sessão será aberta às 10:00 horas do dia 20 de setembro de 2024, na plataforma eletrônica www.
licitardigital.com.br. O edital na íntegra, juntamente dos seus Anexos, poderão ser obtidos a partir do dia 06/08/2024 
junto ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br ou www.licitardigi-
tal.com.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. 
Sandro Fleury Bernardo Savazoni - Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 022/2024. Processo 15.734/2024. Tipo: Menor Preço por Lote. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. A sessão será aberta às 10:00 horas do dia 18 de se-
tembro de 2024, na plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br. O edital na íntegra, juntamente dos seus Anexos, 
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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação 
da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de Comunicação. 
Edição semanal podendo haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/
imprensa-oficial/. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: 
Bruno Hernandes de Vasconcelos - MTB: 96.274/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

poderão ser obtidos a partir do dia 06/09/2024 junto ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos, pelos si-
tes www.mairipora.sp.gov.br ou www.licitardigital.com.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8019 
ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo Savazoni - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

82ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ – CMPC

A Secretaria Municipal de Cultura de Mairiporã e os(as) membros(as) da 4ª composição do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais de Mairiporã, convocam os integrantes do Conselho e Câmaras Técnicas de Patrimônio Cultural 
e Expressões Artísticas, para 82ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada em 10 de setembro de 2024, terça-feira, 
às 18:30h, no Barracão da Cultura – Rua Raimundo José Cervenka, nº 36 – Cidade Jardim – Clube de Campo, Mai-
riporã/SP. 

Pauta:
• Avaliação e estudo técnico sobre as propostas elaboradas na 4ª Conferência Municipal de Cultura;
• Avaliação e estudo técnico sobre o Plano Decenal de Cultura de Mairiporã;

Mairiporã, 06 de setembro de 2024

Ricardo Massonetto
Secretário de Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD

A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, torna público, a relação final dos candidatos para a eleição que será realizada em 
21 de setembro de 2024, a saber:
RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS:
Movimento pela Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Deficiência de Mairiporã – MAIPEDE
Maria Madalena Viscaíno 
Amigas Mães da APAE de Mairiporã- AMAPAM
Glayce Volpe Miranda
Edval Souza Miranda Junior
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mairiporã – APAE
Janaina de Carvalho Lopes
Edgar Rafael Natividade
Débora Pereira e Faro

COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Mairiporã, 28 de agosto de 2024

A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, torna público, a relação final dos candidatos para a eleição que será realizada em 
21 de setembro de 2024, a saber:
RELAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS:
Movimento pela Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Deficiência de Mairiporã – MAIPEDE
Maria Madalena Viscaíno 
Amigas Mães da APAE de Mairiporã- AMAPAM
Glayce Volpe Miranda
Edval Souza Miranda Junior
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mairiporã – APAE
Janaina de Carvalho Lopes
Edgar Rafael Natividade
Débora Pereira e Faro

COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Mairiporã, 06 de setembro de 2024

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.038, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.274, de 19 de 
dezembro de 2023.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.384.616,67 (dois milhões, 
trezentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor R$ 2.384.616,67 (dois milhões, 
trezentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 04 de setembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.038/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.038/2024 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2022| 02  | 01768 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |        1.116.616,67 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 02  | 01830 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |          500.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 303 1003 - 2006| 02  | 01831 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |          200.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 02  | 01832 | OPERACIONALIZACAO DO TRANSPORTE SANITARIO AMBULA |           50.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 02  | 01833 | OPERACIONALIZACAO DO TRANSPORTE SANITARIO AMBULA |           50.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2026| 02  | 01834 | MANUTENCAO DO CAPS II E DO CAPS AD               |          200.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 305 1004 - 2148| 01  | 01835 | VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA                        |          203.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2078| 05  | 01836 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |           40.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2078| 05  | 01837 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |           25.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.384.616,67 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         2.384.616,67  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.384.616,67 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
DECRETO Nº 10.040, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CMDCA, e revoga o Decreto nº 9.996, de 28 de junho de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei nº 3.257, de 29 de julho de 2013 e Lei nº 3.659, de 24 de fevereiro de 2.017, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, conforme abaixo 
discriminado:
I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Albert De Souza Motta
Suplente: Júlio Cezar Barros Alves de Carvalho
b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Mônica de Cássia Farias e Martins
Suplente: Daniel de Azevedo
c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Caroline Ferraz Carlin 
Suplente: Glaucia Aparecida dos Santos Fernandes
d)  Representantes da Procuradoria Geral do Município
Titular: Mariana Wolfmann Ortiz
Suplente: Eliana Ripa Sandrini
e) Representantes da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude
Titular: Diego de Sousa Gutierrez 
Suplente: Juvenal dos Anjos de Andrade Junior 

II – REPRESENTANTES DE ENTIDADE DE DEFESA E ATENDIMENTO DOS INTERESSES DA CRIANÇA E DO ADO-

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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LESCENTE
a) Titular: Alcebíades Candido Pereira – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Suplente: Maria José Oliveira da Silva – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
b) Titular: Vera Lucia de Lucena Bussinger – Instituto de Desenvolvimento Logística, Transporte e Meio Ambien-
te - IDELT
Suplente: Artur Alves Moreira – Instituto de Desenvolvimento Logística, Transporte e Meio Ambiente - IDELT
c) Titular: Elisângela Mendonça Davini – Associação Centro Comunitário Mara Siaulys
Suplente: Neide Damasceno - Associação Centro Comunitário Mara Siaulys
d) Titular: Ana Cristina dos Santos – Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Suplente: Maria Teresa Pleckaitis Vanco – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
e) Titular: Célia Regina Justo Kaufmann - Instituto Lúcia Justo
Suplente: Shirley Maria da Costa Salgado – Instituto Lúcia Justo

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 9.996, de 28 de junho de 
2024.

Palácio Tibiriçá, em 06 de setembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI 	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.039, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.274, de 19 de 
dezembro de 2023.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 283,00 (duzentos e oitenta e 
três reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 283,00 (du-
zentos e oitenta e três reais),, constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 04 de setembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.039/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.039/2024 
  

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00160 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              283,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |              283,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2112| 01  | 00171 | ESTIMULO A PRODUCAO HABITACIONAL                 |              283,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |              283,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.039/2024 
  

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00160 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              283,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |              283,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2112| 01  | 00171 | ESTIMULO A PRODUCAO HABITACIONAL                 |              283,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |              283,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

COMUNICADO

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 68-A do Regimento Interno, o Presidente da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento torna público a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 26 de setembro, quinta-feira, 
às 18h, no Plenário da Câmara Municipal de Mairiporã, situado na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta 

cidade e Comarca, ocasião em que CONVOCA todos os segmentos representativos da sociedade civil para partici-
par da referida audiência, que também será transmitida através do YouTube e do Facebook da câmara, onde o Poder 
Executivo demonstrará, através de seus secretários municipais, o cumprimento das metas fiscais da execução orça-
mentária do quadrimestre imediatamente anterior.  

Mairiporã, 30 de agosto de 2024

JOSÉ CORREIA DA SILVA NETO
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento



MTB: 96.274/SP.
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